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b) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade que o emitiu, ou cartão do cidadão, residência, código postal, 
contacto telefónico e endereço de correio eletrónico).

c) Declaração inequívoca da posse dos requisitos legais de provimento 
a que se refere o n.º 5 do presente aviso.

9.2 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento os seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae datado e assinado, onde constem as habilitações 
académicas e situação profissional, nomeadamente, funções que tem 
exercido e respetivos períodos de exercício, bem como a formação 
profissional detida com indicação das ações de formação finalizadas, 
entidades que as promoveram, duração e datas de realização, bem como 
qualquer outro elemento que considere relevante para a apreciação 
curricular;

b) Cópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão;
c) Documentos comprovativos das habilitações académicas;
d) Declaração atualizada, emitida pelo serviço ou organismo a que o 

candidato se encontra vinculado, da qual constem a natureza do vínculo 
à função pública e antiguidade na categoria e carreira;

e) Certificados das ações de formação frequentadas, relacionadas com 
a área funcional do lugar para que se candidata.

9.3 — Os candidatos que exercem funções nos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Coimbra estão dispensados da entrega dos 
comprovativos mencionados no ponto anterior que se encontrem no 
respetivo processo individual.

9.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

10 — As falsas declarações são punidas nos termos da legislação 
aplicável.

11 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento 
concursal, não havendo lugar a audiência dos interessados, conforme 
estabelece o n.º 13 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual.

12 — Composição do Júri:
Presidente:
Madalena Moutinho Alarcão Silva, Vice -Reitora da Universidade 

de Coimbra;

Vogais efetivos:
Maria da Conceição da Costa Marques, Administradora dos Serviços 

de Ação Social da Universidade de Coimbra;
Anabela da Silva Oliveira, Diretora de Serviços de Ação Social da 

Universidade de Aveiro;

13 — Forma de provimento: Comissão de serviço, pelo período de 
três anos, eventualmente renovável por iguais períodos.

11 de dezembro de 2017. — A Administradora dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Coimbra, Maria da Conceição da Costa 
Marques.

310991833 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Aviso n.º 213/2018

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 122/2015 — Alteração

Alteração ao Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pú-
blica N.º 122/2015 publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie — N.º 222 — 12 de novembro de 2015, entre a Associação 
de Municípios da Região de Setúbal e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

Artigo 1.º
São aditadas as seguintes cláusulas:

Cláusula n.º 12 a)
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 
dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 
do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades 
dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável à EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula n.º 12 b)
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração. Os trabalhadores em regime 
de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário 
no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço no dia 1 de Março.

3 — Para além dos feriados obrigatórios e municipal os trabalhadores 
têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça -Feira de Carnaval.

Setúbal, 18 de Setembro de 2017.
Pelo empregador público,
Pela Associação de Municípios da Região de Setúbal
Rui Manuel Marques Garcia, na qualidade de Presidente do Conselho 

Diretivo da Associação de Municípios da Região de Setúbal
Pela associação sindical,
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins
Jaime Jesus dos Santos David, na qualidade de Membro da Direção 

Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos Estatutos 
do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 
de 22 de Janeiro de 2014.

Patrícia Maria Marques Teixeira, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 11 de outubro de 2017, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 133/2017, a fls. 64 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

6 de dezembro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
310983806 


